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Ofício nº 4/2023/SECSAUDE
 
 

 
Maringá, 07 de março de 2023.

 
 

 
Senhor Rafael Roza Camacho
  
Assunto: Resposta ao ofício CMM N. 14
Referência:  Processo nº 01.02.00020556/2023.91.
  

Vª. Sª. Vereador,
 
Venho por meio desse responder Requerimento N. 153 (SEI nº 1391568) sobre

funcionamento do compressor da Unidade Básica de Saúde(UBS)  Pinheiros.De acordo com o
Despacho UBSJP (SEI nº 1440325) o compressor odontológico da refirida UBS ficou sem
funiconamento no mês de agosto de 2022 em decorrência da necessidade de reposição de
peças para o conserto do mesmo. Atualmente o compressor está funcionado plenamente e até o
momento não ocorreu novo defeito.

 
Seguimos a disposição 
 
Atenciosamente,
 

  

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Deborah Esperidião Fioroni, Coordenador (a) de
Serviço, em 07/03/2023, às 09:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Clóvis Augusto Melo, Secretário (a) de Saúde, em
10/03/2023, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf


Documento assinado eletronicamente por Fernanda Furlan Santoro, Gerente de Assistência à
Saúde, em 20/03/2023, às 09:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1445732 e o código CRC B7BF5B9D.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00020556/2023.91 SEI nº 1445732
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Ofício n.º 612/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 21 de março de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 153/2023 (SEI nº 1391568), apresentado pelo

Vereador Rafael Diego Roza Camacho, que solicita para fins de esclarecimento público, por
quais motivos não há compressor odontológico em funcionamento na Unidade Básica de Saúde
Pinheiros desde o mês de outubro/2022, bem como se há previsão para substituição por um
novo ou reparo do equipamento atual, anexamos o Ofício 4 (SEI nº 1445732) da Secretaria
Municipal de Saúde.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
22/03/2023, às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1524463 e o código CRC 444F0CCA.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00020556/2023.91 SEI nº 1524463
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